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PROJETO DE LEI N. ________/2018


“INSTITUI O PROJETO “SABER DIREITO”, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


					O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte


PROJETO DE L E I

Art. 1º Institui o Projeto “Saber Direito” que contempla a parceria entre as Faculdades e Universidades do Ensino Público e Privado do Município de Campo Mourão, visando a realização de aulas expositivas sobre: Constituição Federal, direitos humanos, áreas de atuação do Direito Público/Privado, aos alunos da Rede Pública Municipal.
Art. 2º A aplicação do Projeto “Saber Direito” se dará por intermédio de palestras, a serem ministradas pelos alunos das Faculdades e Universidades, de forma não onerosa, computando-as como atividades complementares, a critério da instituição de ensino da qual o acadêmico fizer parte.
Parágrafo único. As palestras referidas no caput desse artigo são voltadas para alunos a partir do 1º ano do Ensino Fundamental I, podendo ser adaptadas para pais e profissionais da área da educação.
Art. 3º Fica a critério das instituições de ensino a disponibilização em seus calendários acadêmicos as respectivas datas e Escolas onde serão ministradas as palestras.
Art. 4º As atividades realizadas pelos alunos que ministrarão as palestras serão avaliadas por tutores da própria instituição.
Parágrafo único. Caberá à Faculdade ou Universidade estabelecer os critérios de avaliação e certificação pelas palestras ministradas, inclusive no que diz respeito às horas complementares a serem atribuídas ao acadêmico.
Art. 5º O “status” de certificação na participação do Projeto “Saber Direito” é de “atividade voluntária”, não gerando ônus ao Poder Executivo, nem qualquer tipo de vínculo entre o palestrante e o mesmo.
Art. 6º O acadêmico deverá apresentar relatório da atividade, o qual deverá conter a assinatura de seu tutor ou responsável pela atividade, para que seja comprovado a sua participação na mesma.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 18, de outubro, de 2018.




CABO CRUZ
Vereador – PSL











MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. _______/2018

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, e
Senhoras Vereadoras



					A presente proposição é um excelente aliado tanto para os acadêmicos das Faculdades e Universidades do Ensino Público e Privado de nossa região, quanto para os alunos da Rede Municipal de Ensino de Campo Mourão, isto porque anualmente e/ou semestralmente os acadêmicos citados necessitam de comprovação de atividades complementares em sua grade curricular. Por outro lado, os alunos da Rede Municipal, frente aos poucos recursos que são destinados à Educação e a ausência de disciplina semelhante no Ensino Fundamental, necessitam de pessoas dispostas e comprometidas em ensinar noções básicas de Direito, sem que isso gere um ônus ao Poder Público.
					Dessa forma, a implantação do Projeto “Saber Direito” em nosso Município tem como objetivo levar palestras aos alunos das Escolas Públicas ensinando-lhes sobre seus direitos e deveres constitucionais, para que tenham uma base educacional sólida e para que compreendam a importância de ser um cidadão consciente, ao mesmo em tempo que coloca os acadêmicos para praticar aquilo que estão aprendendo em seus cursos superiores na teoria, ajudando sobremaneira em sua formação.
					Ademais, a compreensão da Constituição da República Federativa do Brasil é muito importante, pois a carta magna do nosso país é o eixo central da regulação das condutas tipificadas nos demais códigos. Por meio destas palestras será disseminado entre os alunos, o interesse em adquirir conhecimento sobre seus direitos e noção cívica, ensinando-lhes a exercê-los, para que eles construam uma base educacional sólida.
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